EMENDA Nº 3, AO PROJETO DE LEI Nº 664, DE 2014
Altera o § 1º do Artigo 70 que passa a ter a seguinte redação:
§ 1º - O pagamento de meia entrada a que se refere o “caput” aplica-se  aos seguintes  níveis de ensino:

1. educação básica, abrangendo o ensino fundamental e médio, a  educação de jovens e adultos e a educação profissional (básico e técnico);

2. educação superior, abrangendo os cursos tecnológicos, os sequenciais de graduação e os de pós-graduação.

 
JUSTIFICATIVA

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases, o ensino brasileiro divide-se em educação básica, ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e adultos. Há a educação profissional de nível básico e nível técnico. Há o ensino superior.
 
Além disso, segundo o Decreto Estadual nº 2.208, de 17 de abril de 1997, o ensino técnico se desvincula do ensino de 1º e 2º graus. Ou seja, por estas legislações, centenas de milhares de alunos perderiam o direito à meia entrada.
 
Segundo o INEP - 2009, são 389.582 alunos no Estado de São Paulo que sofrem discriminação e constrangimento nas bilheterias de cinema, teatros, eventos, shows e estádios, por dizer que são estudantes, mas não terem como comprovar, e assim, pagar a meia entrada.
 
A lei estadual que está em vigência  é também omissa à condição estudantil de cerca de  50.000 alunos de cursos pré-vestibulares, apesar destes frequentarem as aulas regularmente, por meses, no ano letivo.




Sala das Sessões, em 26-5-2014
a) João Paulo Rillo

